
Município de Missal
ESTADo oo pznaNÁ

PORTARTA NO 347 DE 18 DE AGOSTO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 04 (quatro) diárias ao Prefeito Municipal Aorlro Lurs

FenRnRr e ao Vice-Prefeito Municipal EueÊnro Scrwrroren, referente à viagem de

ambos à Brasília - DF, nos dias 23,24,25 e26 de agosto de202L, para tratar de

assuntos de interesse do Poder Executivo Municipal na Capital Federal, mais

especificamente junto ao MAPA Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, Ministério da Educação, Ministério da Integração Nacional, Câmara

dos Deputados e Senado Federal

Parágrafo Único . O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal utilizarão transpofte aéreo

como meio de transporte.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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